
 
 
 
 

 
 
 
16/09/2016 

JT absolve Vigilantes do Peso de indenizar orientadora 
por exigir manutenção do peso 
A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso de uma 
orientadora que pretendia receber indenização por danos morais da Vigilantes do 
Peso Marketing Ltda., que exigiu dela a manutenção do peso corporal durante o 
período de contrato de trabalho. Segundo a relatora do processo no TST, 
desembargadora convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, a conduta da empresa 
não foi abusiva. 
Condenada a pagar indenização na primeira instância, a empresa reverteu a sentença 
no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). O Regional também 
considerou válido o pedido de demissão, apesar de a trabalhadora alegar que o fez 
por imposição da empregadora. Para o TRT, o depoimento da testemunha levada 
pela empregada não foi convincente. "Em um momento disse que era comum a 
prática; depois, disse que ocorrera apenas uma vez em dois anos de trabalho", 
destacou. 
De acordo com o Tribunal Regional, a atitude da empresa não foi discriminatória. 
"A exigência de se observar determinado peso é da própria natureza do trabalho 
desenvolvido pela orientadora, voltada para a redução da gordura corporal das 
pessoas que, por vontade própria, se associam ao Programa Vigilantes do Peso para 
obter um resultado satisfatório", destacou. Acrescentou ainda não haver prova de 
que a empresa tivesse imposto situações constrangedoras ou excedido os limites de 
seu poder, o que justificaria a indenização. 
Segundo o TRT, as orientadoras dos Vigilantes do Peso são "sócias que, um dia, 
objetivaram e conseguiram a redução de peso por meio do programa". Por isso, 
concluiu que o controle do peso é necessário "para garantir a credibilidade do 
programa e de suas representantes". 
No recurso ao TST, a trabalhadora insistiu que "admitir que o peso corpóreo de uma 
pessoa seja condição para a manutenção do contrato de trabalho agride gravemente 
os direitos invioláveis da pessoa, conforme artigo 5°, inciso X, da Constituição da 
República, porque atinente a sua intimidade e saúde". Alegou ainda divergência de 
jurisprudência que permitiria a análise do mérito da questão pelo TST. 
A relatora, porém, considerou que não houve violação direta a artigo da 
Constituição, pois a própria trabalhadora indicou ofensa ao preceito constitucional 
"a partir do descumprimento da legislação infraconstitucional", citando artigos da 
CLT, do Código Civil e da Lei 9.029/95, que trata de práticas discriminatórias na 



relação de trabalho. "Logo, não há como se conhecer do recurso por ofensa à 
Constituição", observou. 
A magistrada explicou que o artigo 1º da Lei 9.029/95 proíbe a adoção de prática 
discriminatória para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional e idade, entre outros. No caso, porém, ressaltou que não 
consta do acórdão regional a adoção pela empregadora de nenhuma prática 
discriminatória vedada pela lei. 
Quanto ao pedido de demissão, a Quarta Turma entendeu pela sua nulidade, pois a 
relação de emprego tinha mais de um ano, a empregada não foi assistida pelo seu 
sindicato e não houve homologação da rescisão pelo Ministério do Trabalho. Nesse 
tema, o recurso foi provido, reconhecendo-se a rescisão contratual como dispensa 
imotivada e condenando a empresa ao pagamento das verbas rescisórias. 
 
 
15/09/2016 

Turma do TST garante a advogado direito de proferir 
sustentação oral negada por TRT-SC 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho entendeu que o indeferimento do 
pedido de sustentação oral de um advogado da Britagem Vogelsanger Ltda. pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC) no julgamento do recurso 
ordinário da empresa configurou cerceamento do direito de defesa. Por essa proveu 
recurso de revista e determinou o retorno do processo ao Regional para novo 
julgamento, garantindo, assim, o direito ao advogado de apresentar seus argumentos 
pessoalmente. 
No recurso ao TST, a empresa alegou que, embora tenha solicitado a inscrição do 
advogado para realizar sustentação oral no julgamento do recurso ordinário, o 
Tribunal Regional negou seu pedido. Apesar da negativa, o advogado compareceu à 
sessão para renovar o seu requerimento de sustentação oral e novamente seu pleito 
foi indeferido. A Britagem argumentou que, para a realização da inscrição, basta que 
o advogado compareça à sessão com a antecedência mínima de 1h15min. 
De acordo com o TRT, os motivos do indeferimento foram expostos tanto pela 
Secretaria da Turma quanto pelo órgão julgador, com base no artigo 102, parágrafo 
1º, do Regimento Interno do TRT-SC. Entretanto, na avaliação do ministro relator 
do recurso no TST, ministro Caputo Bastos, independentemente dos motivos 
apresentados pelo Regional, "é garantido ao advogado o direito de proferir 
sustentação oral em todos os recursos na esfera judicial para exposição de seus 
argumentos fáticos e jurídicos em defesa dos seus clientes, mesmo não tendo 
manifestado tal propósito por meio de inscrição prévia". 
O ministro destacou que o pedido de sustentação oral foi indeferido "em clara 
violação à garantia do direito defesa", e afirmou que a inscrição prévia estabelecida 
nos regimentos internos dos tribunais é "mero procedimento de preferência na 
ordem de julgamento, o qual não tem o condão de obstar as prerrogativas do 
advogado". 
A decisão foi unânime. 
 
 
 
 



15/09/2016 

Instalador terceirizado de serviços de telecomunicações 
obtém vínculo de emprego com GVT 
A Global Village Telecom S.A. (GVT) foi condenada ao reconhecimento do vínculo 
de emprego de um instalador de linhas telefônicas, internet e TV a cabo que prestava 
serviços por meio da empresa terceirizada Dimensão Serviços de Telecomunicações 
e Tecnologia Aplicada Ltda. A empresa recorreu da decisão condenatória, mas a 
Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho desproveu o recurso, reconhecendo 
sua condição de empregadora. 
A condenação foi aplicada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) 
ao reformar a sentença do juízo da primeira instância que havia indeferido o vínculo 
empregatício ao empregado. Segundo o entendimento regional, os serviços 
prestados pelo trabalhador estão relacionados à atividade-fim da empresa. 
A GVT sustentou a ilicitude da terceirização, alegando que as tarefas de instalação e 
manutenção de equipamentos são atividades secundárias que dão suporte à execução 
da atividade-fim de empresa de telecomunicações. 
Ao examinar o recurso da empresa ao TST, o ministro Augusto César Leite de 
carvalho, relator, fez uma exposição das razões que levaram o TST a editar a 
Súmula 331, que trata da possibilidade da terceirização de serviços na área de 
telecomunicações. Com base na jurisprudência, ele manteve a decisão que condenou 
a GVT ao reconhecimento do vínculo empregatício. 
Para o ministro, a terceirização "não é uma atividade econômica per se, mas sim o 
compartilhamento da atividade econômica de outra empresa". A telefonia, por sua 
vez, é um ramo em que as mudanças impostas pelas descobertas tecnológicas são 
constantes. "Amarrá-las a conceitos fechados, presas em súmulas e forjadas em 
circunstâncias que não mais existem é um erro que não pode persistir", afirmou. 
Augusto César observa que o inciso II do artigo 94 da Lei 9.472/97 (que disciplina a 
organização dos serviços de telecomunicações), ao admitir a contratação de 
atividades inerentes, complementares e acessórias, visou permitir a ampla 
terceirização "exatamente para que os objetivos destas empresas pudessem ser 
atingidos". "Ampliar o sentido do termo ‘inerente', previsto na norma, para 
compreendê-lo como análogo à atividade-fim, aceitando a transferência do 
desenvolvimento de serviços essenciais a terceiros, significaria um desajuste em 
face dos clássicos objetivos tutelares e redistributivos que sempre caracterizaram o 
Direito  do Trabalho ao longo de sua história, refratários desde sempre à degradação 
ou precarização do trabalho humano", concluiu. 
A decisão foi unânime. 
 
15/09/2016 

Consórcio Ferrosul é condenado em ação de trabalhador 
que dormiu ao relento por ter sido esquecido em obra 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho não proveu agravo do Consórcio 
Ferrosul contra condenação ao pagamento de indenização por danos morais no valor 
de R$ 500 a um oficial de fabricação que foi deixado por uma noite no local das 
obras da Ferrovia Norte-Sul pelo motorista do ônibus que fazia o transporte dos 
empregados até a cidade de Santa Helena de Goiás (GO). Ele teve que dormir a céu 
aberto sobre um dormente da ferrovias, sem cobertor ou abrigo. 



Na reclamação trabalhista, o operário alegou que o consórcio mantinha no seu 
quadro de trabalho "pessoas que não tratam seus iguais com respeito e dignidade". 
Ele pretendia a condenação do consórcio em R$ 20 mil reais, sustentando que, além 
de ter sido obrigado a pernoitar em local inapropriado, teve a sua imagem, moral e 
honra violadas, uma vez que os demais funcionários presenciaram a atitude 
desrespeitosa do outro empregado. 
O juízo da Vara do Trabalho de Guari (TO), estado domiciliar do trabalhador, 
considerou que ele não conseguiu demonstrar a culpa do consórcio no caso, estando 
ausentes os elementos que autorizariam a condenação por danos morais (dano, nexo 
causal e culpa). 
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO), porém, entendeu que, no 
Direito do Trabalho, a responsabilidade objetiva do empregador faz com que ele 
assuma o dever de zelar por um ambiente seguro de trabalho. Considerou, assim, 
que a responsabilidade recaiu sobre o consórcio, pois, na qualidade de gerenciador 
das atividades laborais, se descuidou do dever de conduzir todos os empregados em 
segurança do local das obras até o alojamento. O valor da indenização foi fixado em 
R$ 500, por entender que o fato não foi de elevada proporção. 
Agravo 
Ao tentar trazer a discussão ao TST, o consórcio sustentou que não teve culpa no 
incidente e, portanto, não deveria ser responsabilizado por um ato não praticado, 
uma vez que não ficou comprovada a existência de imprudência, negligência ou 
imperícia de sua parte. 
No entanto, o relator, ministro Cláudio Brandão, negou provimento ao agravo de 
instrumento. Citando o quadro descrito pelo TRT, ele concluiu que a conduta da 
empresa expôs o trabalhador a situação degradante, "ainda mais se considerando que 
a condução fornecida pela empresa era o único meio de transporte disponível, o que 
atrai sua responsabilidade pelo fato em questão". 
A decisão foi unânime. 
 
 

 
 
14/09/2016 

CSJT retoma negociações com bancos oficiais sobre 
reajuste de depósitos judiciais 
O presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ministro Ives Gandra 
Martins Filho, se reuniu nesta semana com o presidente do Banco do Brasil S.A, 
Paulo Caffarelli e com o presidente da Caixa Econômica Federal, Gilberto Occhi, 
para retomar as negociações sobre o percentual de remuneração que incide sobre o 
saldo médio mensal dos depósitos judiciais da Justiça do Trabalho. 
O objetivo é aumentar a porcentagem oferecida pelas instituições financeiras aos 
Tribunais Regionais do Trabalho em um contrato único de administração de 
depósitos judiciais. 
Atualmente, a Justiça do Trabalho movimenta, aproximadamente, R$ 40 bilhões por 
ano em depósitos judiciais nos bancos oficiais. De acordo com o CSJT, foram os 
recursos decorrentes do rendimento destes depósitos que permitiram a sobrevivência 
dos TRTs neste ano, frente aos cortes orçamentários impostos pelo Governo 
Federal.Ministro Ives Gandra se encontra com presidente do BB, Paulo Caffarelli  



Assim, a expectativa é que os rendimentos passem da média atual de 0,08% para 
0,25% em janeiro de 2017, nos moldes do que já é pago a outros Tribunais de 
Justiça, como por exemplo, o TJSP que recebe um percentual de 0,28%. 
Caso o aumento não seja atendido, o CSJT buscará, em nome do interesse público, 
alternativas para licitar os depósitos judiciais em bancos privados. 
Interessados na renegociação, os presidentes das instituições bancárias se 
comprometeram a levar a proposta apresentada ao corpo técnico responsável pelos 
contratos. A ideia é que as equipes se reúnam até o fim de setembro para apresentar 
soluções. 
 
 

 

 
16/09/2016 

Juízes não podem ser proibidos de usar sistema 
eletrônico, decide CNJ 
O sistema digital de publicação de despachos e decisões de juízes vem causando 
problemas no Judiciário do Amazonas. O caso começou quando o Tribunal de 
Justiça identificou que alguns juízes do interior faziam todo seu trabalho por meio 
do sistema eletrônico. E eles diziam que faziam isso porque moravam na capital, o 
que é proibido (a lei da magistratura impõe que o juiz more na comarca de sua 
jurisdição).  O TJ-AM então proibiu aos julgadores do interior o uso do sistema, mas 
o Conselho Nacional de Justiça considerou a medida abusiva e discriminatória.  
O TJ-AM informou, no procedimento, que a medida de bloqueio ao Projudi – 
sistema de processos eletrônicos atualmente instalado em todas as comarcas do 
interior do estado do Amazonas – foi tomada após levantamento feito pela Divisão 
de Tecnologia da Informação do tribunal, que constatou que parte dos magistrados 
titulares de comarcas do interior estaria despachando os processos fora de suas 
respectivas comarcas, passando a maior parte do tempo destinado ao expediente 
forense na capital ou mesmo em outras estados. 
A Lei Orgânica da Magistratura (Loman) prevê, em seu artigo 35, o dever de o 
magistrado morar na comarca, comparecer pontualmente ao início do expediente e 
não se ausentar injustificadamente antes de seu término. 
No entanto, para o relator do caso no CNJ, ministro Lelio Bentes, o bloqueio do 
sistema "é medida desproporcional, uma vez que, além de mostrar-se ineficaz e 
inócua para o fim almejado, acarreta distinções inadmissíveis entre os juízes lotados 
no interior e na capital". 
Ele lembrou que a decisão do CNJ não afasta a possibilidade de atuação correicional 
do TJ-AM, que poderá atuar para coibir situações nas quais os juízes agirem de 
forma ilegal. 
"O sistema eletrônico de processos judiciais foi criado como ferramenta para 
otimizar a tramitação dos processos judiciais, e não como instrumento para compelir 
juízes a observar os deveres impostos pela Loman". 
A decisão, por unanimidade, deu-se em um Procedimento de Controle 
Administrativo (PCA) instaurado a pedido da Associação Nacional dos Magistrados 
Estaduais (Anamages), durante a 19ª Sessão Virtual do Conselho. 


